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JUSTIFICATIVA DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 

XINGU - PA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E 

ABASTECIMENTO, reporta-se a uma necessidade de aquisição de insumos e materiais agrícolas, 

conforme planilha de quantitativos e valores, oriundos da ADESÃO (CARONA) a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20240013 oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9/2024-0001, 

realizado pelo MUNICÍPIO DE PRIMAVERA (PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA – 

PA), inscrito no CNPJ nº 05.149.141/0001-94: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 

QTD 

Pedido 

QTD 

Registrada 

 V. Unit. 

Estimado  

 V. Unit. 

Registrado  

 V. Total 

Adesão  

01 ADUBO NPK 10-28-20 SACO COM 50 KG Saco 100 300 665,66 652,00 65.200,00 

02 ADUBO NPK 18-18-18 SACO COM 50 KG Saco 150 300 276,20 240,00 36.000,00 

03 ADUBO NPK 4-14-8 SACO COM 50KG Saco 150 300 290,50 257,00 38.550,00 

04 
ADUBO ORGÂNICO CAMA DE FRANGO 

COMPOSTO POR MADEIRA 
Saco 170 340 110,87 53,50 9.095,00 

05 

CALCÁRIO DOLOMÍTICO SACO DE 

25KG Especificação: fertilizante para correção 

do solo 

Saco 200 400 48,50 44,00 8.800,00 

06 
FARINHA DE OSSO CALCINADA 100% 

PURA ORGÂNICA SACO COM 50KG 
Saco 100 300 485,33 480,00 48.000,00 

07 

FERTILIZANTE OSMOCOTE 15.9.12 

Especificação: fertilizante revestido com 

resina biodegradável saco com 22kg 

Saco 50 150 2.090,00 2.000,00 100.000,00 

08 

FERTILIZANTE TORTA DE MAMONA 

Especificação: adubo orgânico farelado saco 

com 50 kg 

Saco 150 300 542,50 400,00 60.000,00 

09 

MUDA DE AÇAI Especificação: tipo 

palmeira frutífera, prontas para plantio e 

produção. 

Unid. 2.500 5.000 9,83 7,50 18.750,00 

10 
MUDA DE CACAU Especificação: árvore 

frutífera prontas para plantio e produção. 
Unid. 2.500 5.000 9,70 7,10 17.750,00 

11 MUDA DE CUPUAÇU Unid. 2.500 5.000 9,76 8,30 20.750,00 

12 

MUDA DE ABACAXI Especificação: 

Frutífera, smooth cayenne (havaiano) ou 

Pérola (branco de pernambuco) 

Unid. 2.500 5.000 10,50 9,50 23.750,00 

13 

MUDA DE LIMÃO Especificação: devem ter 

procedência e sanidade garantida, enxertia 

feita a 25-30cm de altura 

Unid. 2.500 5.000 9,63 8,10 20.250,00 

14 

SAQUINHOS PARA PRODUÇÃO DE 

MUDAS Especificação: na cor preta medidas 

de 15cm largura x 25 cm altura. 

Pacote 20 40 56,66 35,00 700,00 

VALOR TOTAL DO PEDIDO DE ADESÃO 467.595,00 

 

Considerando que o quantitativo de 50% do quantitativo registrado, ora solicitado na planilha 

acima, encontra-se dentro dos limites permitidos na CLÁUSULA SEGUNDA, item 2.2.3 da ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20240013 oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 9/2024-

0001. 

 

Diante da referida necessidade foram efetuadas pesquisas em pesquisas em contratações de 

outros entes públicos e orçamento (cotações no mercado), sendo que as referidas Pesquisas de Preços, 

Estudo Técnico Preliminar – ETP e o Termo de Referência – TR, estão todas em anexo, onde pode 

ser verificado nos documentos ora citados, que o valor obtido pela média se encontra acima do valor 

final identificado na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20240013 oriunda do PREGÃO 

ELETRÔNICO (SRP) Nº. 9/2024-0001, realizado pelo MUNICÍPIO DE PRIMAVERA 
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(PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA – PA), inscrito no CNPJ nº 05.149.141/0001-94, 

que tem como objeto o “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

E MATERIAIS AGRÍCOLAS: ADUBOS, MUDAS DE ÁRVORES, CALCÁRIO E 

FERTILIZANTES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA/PA”, devidamente assinado pelo Sr. Áureo Bezerra Gomes – 

Prefeito Municipal, juntamente com a empresa W G COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 23.952.676/0001-80, com sede na Rua Charles Assad s/n, Bairro Alto Alegre, na 

cidade de Bonito, estado do Pará, sendo a mesma detentora dos preços referentes aos itens citados 

acima e registrados na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20240013, oriunda do PREGÃO 

ELETRÔNICO (SRP) Nº. 9/2024-0001, já identificada, considerando que especificações dos 

materiais atendem as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU - PA 

(Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento). 

 

Considerando que a confecção de material gráfico, carimbos e material de comunicação 

visual, mediante a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 2024.039.001, oriunda do PREGÃO 

ELETRÔNICO (SRP) Nº. 039/2024 é vantajosa para a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

DO XINGU - PA (Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento), haja vista que o 

preço registrado está abaixo da média das cotações e pesquisas anexas ao Estudo Técnico Preliminar 

– ETP e o Termo de Referência - TR, apresentado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e 

Abastecimento, sendo os mesmos compatíveis com os preços praticados no mercado, gerando 

economia para o município e para este fundo, com eficácia na contratação, sendo que a contratação a 

partir da qual será viabilizada de forma célere o atendimento da demanda da Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pesca e Abastecimento.  

 

Isto, exposto, justifica-se a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20240013 oriunda do 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 9/2024-0001, realizado pelo MUNICÍPIO DE PRIMAVERA 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA – PA), inscrito no CNPJ nº 05.149.141/0001-94, 

tal vantagem constitui-se de pleno instruída e fundamentada em consonância com o Art. 86, § 2º, 

Incisos I e II da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores e no Art. 

54 do Decreto Municipal nº. 004, de 02 de janeiro de 2024. 

 
Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 - Art. 86. O órgão ou entidade 

gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins 

de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro 

de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo 

de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na 

respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

 

....... 

 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os 

órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; 

 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 

que, na condição de não participantes, desejarem aderir à ata de registro de 

preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital. 

 

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste 

artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

 

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 

se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

 

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 

do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo se 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei. 

 

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 

médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata 

o § 5º deste artigo. 

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a 

adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, 

distrital ou municipal. 

 
Decreto Municipal nº. 004, de 02 de janeiro de 2024 - Art. 54 - A Secretaria 

Municipal, ao identificar uma Ata de Registro de Preço - ARP gerenciada por 

outro órgão ou entidade da Administração Pública que atenda às 

especificações constantes do Termo de Referência ou Projeto Básico, poderá 

sugerir que seja realizada a adesão. 
 

§ 1º - A adesão à Ata de Registro de Preço - ARP deverá ser autorizada 

conforme as competências e as disposições contidas neste regulamento e na 

Lei n° 14.133 de 1º de abril de 01 de abril de 2021. 
 

§ 2º - A Secretaria Municipal deverá apresentar as justificativas quanto ao 

ganho de eficiência, à viabilidade e à economicidade para a Prefeitura de 

Vitória do Xingu com a utilização da Ata de Registro de Preço - ARP a que 

se pretende aderir, devendo considerar: 
 

I - dados que demonstrem o ganho de eficiência ao não se realizar o 

procedimento de contratação ordinário e se optar pela adesão; 
 

II - quantitativos que comprovem a viabilidade do procedimento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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III - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado, observando, no que couber, o disposto 

neste Decreto. 
 

§ 3º - A quantidade solicitada para adesão não poderá extrapolar o limite 

previsto na legislação vigente. 
 

§ 4º - Caberá a Secretaria Municipal anexar aos autos os documentos 

exigidos no art. 15 deste Decreto. 
 

§ 5º - Após a autorização do órgão gerenciador, a Prefeitura deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, prorrogável, excepcionalmente, por 

igual período, observado o prazo de vigência da ARP. 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A aquisição de insumos e materiais agrícolas, incluindo adubos, mudas de árvores, calcário e 

fertilizantes, é necessária para garantir a operacionalização das atividades de campo da Secretaria 

Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento (SEMAPA). 

A contratação se justifica pelos seguintes motivos: 

 Manutenção de Áreas Públicas e Produtivas: O fornecimento destes insumos é essencial 

para a manutenção das áreas públicas e produtivas do município, garantindo o manejo 

adequado da vegetação e a eficiência no preparo das terras para a produção agrícola. 

 Apoio ao Produtor Rural: A disponibilização de insumos agrícolas adequados e em boas 

condições para os produtores locais é fundamental para o desenvolvimento da agricultura 

familiar no município. 

 Segurança e Eficiência: A contratação visa à utilização de insumos com garantias de 

qualidade, promovendo a segurança dos produtores e a eficiência nas atividades agrícolas. 

 

Diante do exposto, é notória a necessidade desta secretaria em contratar os itens nos 

quantitativos descritos no DFD e TR. 

 

É importante enfatizar que a Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento é 

um Órgão da Administração Direta, que tem dentre suas prerrogativas, a execução eficiente e eficaz 

dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do atendimento à cerne a população, dentro dos 

princípios que regem a administração pública. 

 

Os documentos necessários para a formalização do processo encontram-se em anexo, 

conforme a “Lista de Verificação para Adesão (Carona) à ARP”. 

 

 

Vitória do Xingu/PA, 09 de janeiro de 2026 

 

 

 

________________________________ 

MÁRCIO VIANA ROCHA 

Prefeito Municipal 
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